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Pelo presente contrato, de um lado, a PRI'FtrITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J.M.F n' 64.037.87210C01-07, sediada na Av
Beira Mar, n' 11.000, Balneario Meu Recânto, neste Município de Ilha Comprid4 Estado de São

Paulo, representada, neste alo, pelo Prefeito Municipal, o Seúor oÉCrO .lOSÉ VENTURA,
doravdlte denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

CONSTRUTORA PLf,NA - RENE FERNANDES DE SOUZA, inscrita no C.N.P.J./M.F sob

o n" 06.249.837/0001-55, sediada na Alameda dos Lirios, nn 85, no balneario Yemar, neste

Mruricipio de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Saüor RENE
FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, casado, proprielário, portador da Cedula de ldentidade

kG n' 24.392.733-ZSSP/SP e inscrito no CPF/r\4F sob o n" 171.586.088-83, doravante

darominada simplesmente CONTRATADA, tem €ÍtÍe si justo e acordado o seguinte:

obng4 por meio do presente instrumento, a fomeser e instalar no local a ser indicado

CONTRATANTE, a execução dos serviços de obra construção de Ponte de Madeira, medin

aproximadamente 98,00 m'? §ovenla e oito metros quadrados), no local denonúnado Capiv
neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Parrlo, de conformidade com as plani

orçamentá,rias, que integram o Edital de Licitaçâo - Convite n' 043/2009.

1.2.- Cúerá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamento

e mão-de-obra necessários à perfeita execução das obras e sen'iços de reforma elencados.

l.l.-

2.1.-
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PoÍ este Instrumento de Contralo, a CONTRATADA foi julgada vencedora e se
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Os serviços serão executados pelo regime de empreitada poÍ preço global, de

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite n' 043/2009.
22.- O prazo de execução dos serviços obj€*o de§te confato seÍá de até

(quarenta) dias, contados da dala de assinaluIa do contralo.
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5.I .- Pela execução das obras e serviços objeto deste contÍato, a CO
pagará à CONTRATADA o preço global de R$ 78.797,59 (Setenla e oito mil e SE

danoventa e sete reais e cinqüenta e nove cstavos), conforme Proposta de Pr

CONTRATADA , qte faz parte inlegranle do presente instrumênto.
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4.1.- As medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao l'inal de cada

etap4 e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Tecnica de Engeúaria
ou Engenheiro designado para a fiscalizzção.
4.2.- A medição apresentadq aÉs a sua aceil^çb, será enviada à Contabilidade

Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior

pagamento.
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5.1.- O preço conlratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme detenmnação contida na Lei n" 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal

que üer a complementáJq .alterâ-la ou sucedêJa Após esse pÍar'o, o mesmo poderá ser

reajustado pela vanação dos indices Gerais de Terraplenagenr, Pavimentação e Edificações da

FIPE.
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6.1.- O presenle conÍrato vigorará pelo prazo de alé 40 (quarenla) dias, a conlar da

data de assinatura do presenle contÍato.
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7.r.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o eqüpamento

rnaterial necessário à execução da obra, bem omo pelos profissionais empregados, inclusi

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que

incidir sobre o objeto do presente contralo.
parágrafo único: A inadimplência da CONTRATADA côm refer&rcia aos encaÍ

estúãlecidos nesl.a cliiusula - Ilem 7.1, não tràrslere à CONTRATANTE a responsabilidade

seu pagaÍnento, nem poderá onerar o objelo de§e conlralo.

7.2.- 
- A CONTRATADA é obrigada a repÍúar, corrigir, remover, recorstruir ou

substifuir, às suas expensas no total ou em paíe, o objeto do contrato em que se verificarem

ücios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados

73.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diÍetaÍnente à

CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Írscalização e acompanhamento exercido pelo

representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8' 1'

7.2.- A CONTRATADA se obriga a operaÍ os eqúpamantos com pessoa'l

especializado, arcando com lodas as despesas com manutenção dos eqüpamentos, combu

,uiánio., 
"ncargos 

sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e
stivel,

incidentes sobre o objeto deste contratô.

75,- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de p

necess anOS à perfei ta execução da obrq bem «)n10 ado taÍ proced lmen10 de Segurança q

gaÍant am a ln1egndade fi s c a clo s S eus cn1p regados lqsponsab /_ando-se por eventual acl

que os mesmos veúam a sofrer durante a execução

7.6,- A CONTRÂTADA se obriga a ex

cláusula segunda, ileín 2.2, deste irstrunrenlo.
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7.7.- A CONTRÂTADA se obrig4 no término da obr4 a limpeza total da aÍea paÍa o
recebimento provisório da obra-
7.8.- A CONTRATADA será representadA durante a execução do contrato, pelo

Rene Femandes de Souz4 na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse fim.
aceito pela CONTRATANTE.
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8.1,- A execução do contralo será acompanhada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente designado piua este fim, sendo o Ssrhor Juraci Brito de

Oliveira.
8.2,- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente conlÍato. são

provenientes, do Orçamento Vigente, eslando alocados na dotação orçamenúria - Ficha n' 081.
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9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente conlrato, a

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n'8666/93, estalá

sujeita as següntes multas:

aiS% (circo por cento) do valor do contrato Íeajustado, por desalendirnento de qualquer de suas

cláusulas:
b) 0,1% (um decimo por cento) do valor do contralo reajustado, por dia de aÚaso na entrega

obraou térmtno das etapas previstas no cronograma-fisico.
or- A CONTRATADA poderá aceitar. a seu critério, as justificativas ap

para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista nes{e instrumsllo
iS.- As penalidades acima referidas, não impedon que a CONTRATANTE

unilateralmente o contralo ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8 666, dejuúo d
rescinda
e 1993.

ianle
que a
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10.Í.-AinexecuçãototaloupaÍcialdocontratoensejaasuarescisão,comas
conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n" 8.666, de 2l de junho de

1993.
r02.- o presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.íúí;/93, observado o disposto no artigo 79
das

mencionada Lei.
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11.Í - Após a conclusão dos serviços, a obra será recebida pelo Engenheiro Fiscal.

termo de ciência em documento de solicitâção de pagamento, dêvendo estaÍ comprov

execução obedeceu aos termos conra$ais e a obra eslá em condições de ser ida

defi nitivamente pÍua uso.

11.2 - Em sendo verificad
a refazer a sua custa, as

o que a obra apresenta lalhas de execução, a contÍatada ficará obrigada'

suüstitüções e reparaçoes reclamadas em conseqü&lcia de vicios de

{
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16,1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualqu

outro, Por mais Privilegiado que seja para dirimir uer questões judiciais ou extrajudici

oriundas deste conlralo.

E, PoÍ estarcm de acordo, su o presente contrato em 03 (três) lras,
hm de produzir todos os efeitos legarspresença das duas testômunhâs abaixo n o

IIha Comprida, de 2.ü)9.
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TRUTORA PLENÀ - RE E FERNANDES DE SOIIZA
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construção porvenüJra existentes, sempre sern prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e

segurança dà obr4 nem áico-profissional pela perfeita execuÉo do contrato, dentro dos limites

estabelecidos pela lei, a que fica sujeila a empresa.
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f3.1.- O presente instrumento esú integralmente vinculado ao Convite n" O43|2OO9,

bem como a proposta de preços da CONTRATADA.
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14.1.-0presentecontratoéreguladoexpressaÍnenlepelaLein"8,666,de2ldejunho
de 1993, além das dàmais disposições legás pertinentes, aplicaveis, inclusive, aos casos omissos.
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15.1.-ParaoseGitosdedireito,atribui.seâopresentecontratoovalordeRs
78.797,59 (setenta e oito mil e setecentos e noYenta e sete reais e cinquenta centavos).
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